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CONTRATO Nº ___/2017 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
SUBSTITUIÇÃO DAS PRUMADAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL QUE 
ABASTECEM A TORRE DO SISTEMA DE 
CLIMATIZAÇÃO E O PRÉDIO ANEXO IB DESTE 
E. TRIBUNAL, QUE ENTRE SI FAZEM O 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E 
A EMPRESA _____________________________ 
 

 

Processo Adm. Digital TRF2-EOF-2017/00322 

 

 

 O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste 

ato por sua Diretora Geral, Dra. Maria Lúcia Pedroso de Lima Raposo, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa  ___________________, inscrita  

no C.N.P.J sob o nº _______________, estabelecida na ___________________________, 

CEP _______, Tel.: (__) ________, Fax: (__) _______, e-mail: ______________,  

representada neste ato por seu(sua) ______________, Sr(a). ______________, a seguir 

denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo 

Administrativo Digital nº TRF2-EOF-2017/00322, em consequência do Pregão Eletrônico nº 

076/2017, fundamentado na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 5.450/05 e na Lei Complementar 

nº 123/06, homologado em __/__/2017, através do despacho nº TRF2-DES-2017/_____, 

lavrado à fl. ___ do processo, FIRMAM o presente Contrato com a finalidade de prestar 

serviços especializados em substituição de prumadas de distribuição de água potável que 

abastecem a torre do sistema de climatização e o prédio Anexo IB deste Tribunal, sujeitas as 

partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e da Portaria nº TRF2-PTP-

2017/00110, de 15/03/2017, deste Tribunal mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Contrato a contratação de serviços especializados em 

substituição das prumadas de distribuição de água potável que abastecem a torre do sistema 

de climatização e o prédio Anexo IB deste E. Tribunal, mediante o regime de empreitada por 

preço unitário, onforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 076/2017 

e seus Anexos de I a V, e na forma estabelecida no presente Contrato e de seu Anexo I. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

2.1 – Os serviços contratados encontram-se detalhadamente discriminados no ITEM 2 

do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/2017. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA:  DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

3.1 – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

3.1.1 - Os serviços que não interferirem nas atividades rotineiras do Contratante e 

tampouco causarem transtornos ou riscos à segurança dos servidores, usuários e transeuntes 

poderão ser executados durante seu horário normal de funcionamento. Caso contrário, deverão 

ser transferidos para horários fora do expediente normal ou dias não úteis, devendo ser 

apresentada ao Contratante programação dos serviços a serem realizados, até às 16:00 horas do 

dia em questão, anexando a relação dos profissionais que irão executá-los, bem como os locais 

de trabalho e outras solicitações necessárias; 

3.1.2 - Deverá ser apresentado cronograma dos serviços, com base nas informações 

mencionadas no subitem anterior, observado o prazo estabelecido no subitem 3.2.1 desta 

Cláusula; 

3.1.3 - O local da execução dos serviços e as partes afetadas deverão ser mantidos 

devidamente limpos; 

3.1.4 - A remoção de entulho, devidamente ensacado, deverá ser efetuada fora do 

horário de expediente do Contratante, pelo elevador liberado para carga até o andar térreo, de 

onde será retirado pela Contratada. A remoção deverá ser efetuada em conformidade com a Lei 

nº 12.305 de 02/08/2010, que trata da Política Nacional de resíduos Sólidos, e a Resolução 

CONAMA nº 307 de 05/07/2002, alterada pelas Resoluções 348/2004, 431/2011, 448/2012 e 

469/2015, concernente a diretrizes, critérios e procedimentos para gestão de Resíduos da 

Construção Civil; 

3.1.5 - Deverá ser definido pelo Contratante local para guarda de equipamentos e 

ferramentas, bem como local e horário para carga e descarga de materiais. A Contratada deverá 

apresentar listagem de ferramentas e equipamentos de sua propriedade, que será entregue ao 
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setor de segurança do Contratante, quando de sua entrada, para posterior conferência ao 

término do Contrato; 

 3.1.5.1 - Não será permitida a utilização de ferramentas, equipamentos e 
materiais de limpeza do Contratante, exceto mediante expressa autorização do 
mesmo. 

3.1.6 - A Contratada somente poderá proceder a qualquer alteração na execução ou 
objeto dos serviços mediante expressa autorização do Contratante, observado o disposto nos 
itens 17.2 e 17.3 deste Contrato; 

3.1.7 - As cargas e descargas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07:00 às 11:00 horas ou das 19:00 às 11:00 horas; 

 

3.2 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.2.1 - O prazo de execução dos serviços é de ___ (___________) dias [no 

máximo 60 (sessenta) dias, conforme Proposta], contado a partir do 1º dia útil subsequente à data 
de assinatura do Contrato; 

3.2.2 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, 
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES: 
 

4.1 - DA CONTRATADA: 

4.1.1 - A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 
especificações, sob pena de rescisão contratual; 

4.1.2 - Todos os procedimentos legais exigidos pelos órgãos públicos, como 
aprovações, licenças, aceitações e franquias necessárias aos serviços que contratar, serão 
previamente providenciados e de responsabilidade da Contratada, devendo a mesma arcar com 
o pagamento dos emolumentos previstos e observar os regulamentos e posturas referentes às 
obras e segurança pública, além de proceder ao pagamento de seguros de pessoal e riscos de 
engenharia, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam respeito 
diretamente aos serviços contratados; 

4.1.3 – A Contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART),  emitida pelo CREA, bem como comprovante de pagamento da taxa respectiva, 
antes do início dos serviços, nos termos da Resolução nº 1.025 do COFEA; 

4.1.3.1 - O responsável técnico constante da referida ART deverá 
acompanhar os serviços na medida necessária à garantia da qualidade e ao 
cumprimento do prazo contratual; T
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4.1.3.2 - Caso seja necessária a substituição do responsável técnico durante a 
vigência do Contrato, a Contratada comunicará, imediatamente e por escrito, 
ao Contratante, bem como providenciará a apresentação de nova ART. 

4.1.4 – A colocação de placa será de responsabilidade da Contratada, inclusive 
sua confecção, instalação e gastos relacionados; 

4.1.5 - Relacionar-se com o Contratante, durante a execução do Contrato, por 
intermédio da fiscalização;  

4.1.6 - Elaborar planejamento ao iniciar o Contrato, submetendo-o à apreciação do 
Contratante antes do início dos serviços,  que deverá ser composto de pelo menos: 

4.1.6.1- Memorial descritivo da metodologia dos serviços; 
4.1.6.2 - Dimensionamento das equipes de trabalho para possibilitar o 
cumprimento do prazo contratual. 

4.1.7 - Manter em local designado pelo Contratante Diário dos Serviços para 
registro do andamento e das ocorrências que surgirem na execução dos mesmos, devendo 
ainda mantê-lo cotidianamente atualizado e assinado pelo PREO (Profissional Responsável 
pela Execução dos Serviços / Obra); 

4.1.8 - Fornecer ao Contratante, antes do início dos serviços, relação de 
profissionais, devidamente identificados, que será atualizada sempre que houver substituição, 
acréscimo ou diminuição dos empregados nela elencados; 

4.1.9 - Nos serviços desenvolvidos nas dependências do Contratante, assegurar  
integridade física, isenta de riscos, das instalações e equipamentos já existentes ou executados 
na edificação, providenciando, onde necessário, a embalagem dos mesmos. Ao concluir os 
serviços, a Contratada deverá entregar os locais onde os mesmos foram realizados 
devidamente limpos e recuperados; 

4.1.10 - Permitir o livre exercício da fiscalização. O exercício da fiscalização pelo 
Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada; 

4.1.11 - Facilitar a inspeção dos materiais e serviços pela fiscalização, facultando à 
mesma o acesso aos depósitos ou qualquer outra dependência que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o objeto do Contrato; 

4.1.12 - Concluídos os serviços, a Contratada deverá providenciar a remoção de 
quaisquer entulhos e/ou detritos acumulados no local. Os serviços somente serão 
considerados efetivamente finalizados quando o ambiente estiver completamente limpo e 
depois de sanados eventuais defeitos, os quais deverão ser refeitos, sem ônus adicional para 
o Contratante, devendo ainda reparar danos pessoais e/ou materiais a bens públicos ou 
particulares, em decorrência da execução dos serviços objeto deste Contrato; 

4.1.13 - Arcar com todas as despesas decorrentes da eventual realização dos 
serviços em horário extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados), quer com insumos,  
mão de obra, inclusive, iluminação, instalações e equipamentos essenciais à plena execução 
dos serviços contratados, bem como todos os testes e inspeções técnicas necessárias à 
aceitação e recebimento dos mesmos; 

4.1.14 - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
realização dos serviços pactuados, observado o disposto no subitem 3.1.5.1 deste Contrato; 
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4.1.15 - Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade e de acordo 
com os requisitos deste Contrato, sendo vedado o uso de material improvisado ou peças 
adaptadas; 

4.1.16 - As similaridades, de marcas e características dos materiais a serem 
empregados, deverão ser comprovadas por meio de certificação fornecida por órgão de 
controle de qualidade reconhecido; 

4.1.17 - Retirar do local todos os materiais impugnados pela fiscalização; 
4.1.18 - Caso as circunstâncias ou condições locais recomendem a substituição de 

alguns dos materiais discriminados no Contrato, a mesma somente poderá ser realizada 
mediante expressa autorização, por escrito, do Contratante; 

4.1.19 - A Contratada será responsável pelo transporte horizontal e vertical dos 
materiais, equipamentos, ferramentas e profissionais necessários à execução dos serviços; 

4.1.20 - Fornecer toda mão de obra necessária à execução dos serviços, com 
experiência comprovada e devidamente capacitada; 

4.1.21 - Manter como profissional responsável pela execução dos serviços aquele 
cujo currículo/acervo técnico tenha sido apresentado por ocasião da habilitação da Contratada, 
o qual deverá participar obrigatória e efetivamente de sua execução, acompanhando 
diariamente os serviços e respondendo pelos eventuais problemas relativos ao Contrato 
(profissional residente); 

4.1.21.1 - Eventuais substituições do profissional mencionado no subitem 
anterior somente serão aceitas caso o substituto apresente, comprovadamente, 
por documentos, qualificação técnica compatível com a exigida na etapa de 
qualificação / habilitação da Contratada; 
4.1.21.2 - Caso aprovado pela fiscalização, o referido profissional deverá 
cumprir todas as formalidades legais, inclusive com assunção da 
responsabilidade técnica perante o CREA. 

4.1.22- Responder, ainda, integral e exclusivamente pela idoneidade e 
comportamento de seus empregados e subordinados, assim como por todos os serviços em 
tela, afastando ou substituindo, sempre que exigido pela fiscalização, de forma incontinente, 
qualquer empregado que seja considerado inconveniente ou insatisfatório ao bom andamento 
dos serviços objeto do Contrato ou ao interesse público; 

4.1.23 - Providenciar para que todos os profissionais envolvidos nos serviços 
tenham seus contratos de trabalho devidamente anotados em CTPS (carteiras de trabalho), 
exigência esta que deverá ser igualmente respeitada por todos os subempreiteiros 
eventualmente contratados; 

4.1.24 - Os empregados da Contratada, quando prestando serviços nas 
dependências do Contratante, estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em 
nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com o mesmo, pois que manterão contrato de 
trabalho com a Contratada, a qual, como tal, responderá sempre única e exclusivamente 
perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem 
como assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos causados por seus empregados 
ao Contratante ou a terceiros, durante ou em consequência da execução dos serviços 
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contratados, mesmo que praticados involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor 
correspondente no faturamento do mês, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis;  

4.1.25 - Permitir que seus empregados, caso venham a trabalhar nas 
dependências do Contratante, sejam vistoriados pela Segurança Interna; 

4.1.26 - Manter o Contratante a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato;  

4.1.27 - Responderá a Contratada por qualquer acidente que venha a ocorrer com 
seus empregados; 

4.1.28 - Oferecer na execução dos serviços plena proteção contra riscos de 
acidentes (incluindo EPI’s convencionais e demais materiais de segurança necessários), aos 
seus  empregados e a terceiros, independente de transferência daqueles riscos às companhias 
ou institutos seguradores; 

4.1.29 - A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à 
segurança e medicina do trabalho (tendo como referência as normas regulamentadoras do 
Ministério do trabalho), e diligenciar para que seus profissionais utilizem os equipamentos de 
proteção individual (EPI), adequados a todo e qualquer tipo de serviço que estiver sendo 
desenvolvido; 

4.1.29.1 - O Contratante poderá paralisar a execução dos serviços enquanto os 
empregados não estiverem protegidos, sendo o ônus da paralisação de 
responsabilidade da Contratada,  e mantido inalterado o prazo contratual. 

4.1.30 - A Contratada deverá zelar pela higiene e segurança do seu depósito, 
banheiro e vestiário, devendo evitar o acúmulo de materiais combustíveis e inflamáveis. A 
área destinada ao depósito e acúmulo de materiais a serem descartados deverá permanecer 
limpa e arrumada ao longo da execução dos serviços, assim como o banheiro e vestiário 
utilizados pela mesma; 

4.1.31 – A Contratada apresentará relatório fotográfico de todas as etapas do 
serviço, o qual será condição de atesto do documento fiscal ao término do serviço; 

4.1.32 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância 
obrigatória do Código de Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça 
Federal, de 15/04/2011 e da Portaria nº CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012; 

4.1.33 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de Contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme Resolução nº 7, alterada pela 
Resolução nº 9 de 06/12/2005 do Conselho Nacional de Justiça; 

4.1.34 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, 
de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
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conforme Resolução nº 7, alterada pela Resolução nº 229 de 22.06.2016 do Conselho 
Nacional de Justiça; 

4.1.34.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante 
o preenchimento, pela Contratada, da Declaração, conforme modelo 
constante do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/2017, a qual 
deverá ser entregue antes do início dos serviços objeto deste Contrato. 

 
4.2 - DO CONTRATANTE: 

4.2.1 - Fornecer todas as condições técnicas para o bom andamento dos serviços, 
tais como, programação de serviços e liberação dos locais de trabalho, inclusive nos finais 
de semana; 

4.2.2 - Disponibilizar área para guarda de ferramental e armazenamento dos 
materiais, bem como local para ser usado como vestiário; 

4.2.3 - Disponibilizar área de trabalho, com pontos de energia elétrica trifásicos 
em 220 V e monofásicos em 127 V para energização de equipamentos; 

4.2.4 - Reservar área no andar térreo para descarregamento e armazenamento de 
materiais; 

4.2.5 - Garantir que os serviços realizados em altura somente sejam iniciados 
depois de adotadas as medidas de proteção definidas na NR 35, assegurando sua suspensão 
quando verificar situação ou condição de risco não prevista, cuja eliminação ou 
neutralização imediata não seja possível; 

4.2.6 – Adotar, no planejamento dos serviços, as medidas elencadas a seguir, de 
acordo com a hierarquia: 

4.2.6.1 - evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de 
execução; 
4.2.6.2 – eliminar o risco de queda dos profissionais, na impossibilidade de 
execução do trabalho de outra forma; 
4.2.6.3 - minimizar as consequências, quando o risco de queda não puder ser 
eliminado. 

4.2.7 – Considerar na análise, além dos riscos inerentes os serviços realizados 
em altura: 

4.2.7.1 - o local em que os serviços serão executados e seu entorno; 
4.2.7.2 - o isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho; 
4.2.7.3 - o estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem; 
4.2.7.4 - as condições meteorológicas adversas; 
4.2.7.5 - a seleção, inspeção, forma de utilização e limitação de uso dos 
sistemas de proteção coletiva e individual, atendendo às normas técnicas 
vigentes, às orientações dos fabricantes e aos princípios da redução do 
impacto e dos fatores de queda; 
4.2.7.6 - o risco de queda de materiais e ferramentas; 
4.2.7.7 - os serviços simultâneos que apresentem riscos específicos; 
4.2.7.8 - o atendimento aos requisitos de segurança e saúde contidos nas 
demais normas regulamentadoras; 
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4.2.7.9 - os riscos adicionais; 
4.2.7.10 - as condições impeditivas; 
4.2.7.11 - as situações de emergência e o planejamento do resgate e primeiros 
socorros, de forma a reduzir o tempo da suspensão inerte do profisssional; 
4.2.7.12 -  a necessidade de sistema de comunicação; 
4.2.7.13 -   a forma de supervisão. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 

 5.1 – DO PREÇO:  
5.1.1 - O VALOR GLOBAL deste Contrato é de R$ ___________ 

(________________), conforme Planilha Orçamentária discriminada no Anexo I deste 
Contrato; 

5.1.2 - Nos preços oferecidos pela Contratada já estão incluídos a incidência 
tributária e demais encargos, como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças, 
impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todos os custos 
pertinentes à execução do objeto contratado. 

5.1.2.1 - Nos preços mencionados no subitem anterior deverão ainda estar 
incluídos os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), relativos aos serviços 
contratados, em conformidade com o estabelecido no Anexo V do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 076/2017. 

5.1.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
5.1.4 – Código SIASG 1627. 

 
5.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.2.1 - O pagamento será efetuado através de medições mensais dos serviços 
efetivamente prestados, por meio de ordem bancária e depósito em conta corrente, indicada 
pela Contratada, à vista do documento fiscal discriminativo dos serviços, por ela apresentado, 
devidamente atestado pelo gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento da 
execução do Contrato, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do referido atesto, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 
instruções normativas vigentes; 

  5.2.2 – Os documentos fiscais deverão ser entregues na Subsecretaria de Controle 

de Custos de Compras e Contratos do Contratante, situada na Rua Dom Gerardo, nº 46, 12º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 17:00 

horas, devendo também ser enviados eletronicamente ao e-mail scon@trf2.jus.br, e 

acompanhados da documentação elencada a seguir: 

5.2.2.1 - Relatório Fotográfico, mencionado no subitem 4.1.31 deste 
Contrato, contendo a descrição dos serviços executados; 
5.2.2.2 - Apresentação do diário de serviços atualizado e assinado pelo 
engenheiro da Contratada e pela fiscalização do Contrato; 
5.2.2.3 - Apresentação dos manifestos de destinação de resíduos de 
construção e dos testes requisitados. 
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5.2.3 - Os pagamentos referentes aos: 
5.2.3.1 – Item 2 do Anexo I deste Contrato (Administração da Obra): será 
proporcional à execução financeira dos serviços; 
5.2.3.2 – Item 7 do Anexo I deste Contrato (Frete): somente será realizado 
mediante comprovação por documento fiscal. 

5.2.4 - Para fins do disposto no subitem 5.2.1 considerar-se-á como sendo a data 

do pagamento a da emissão da Ordem Bancária; 

5.2.5 – Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses de isenção ou de não 

retenção de tributos e contribuições, deverá comprovar tal situação no ato de entrega do 

documento fiscal; 

5.2.5.1 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no 

subitem anterior, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da 

Declaração, em duas vias, a que se refere o artigo 6º da Instrução Normativa 

nº 1.234 de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, alterada pela 

Instrução Normativa nº 1.540/2015 de 05/01/2015. 

5.2.6 – O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à 

Contratada para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 

5.2.1, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

5.2.7 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na presente contratação, sob pena de 

rescisão contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades 

contratualmente previstas, conforme Acórdão nº 964/2012 do Plenário do Tribunal de 

Contas da União; 

5.2.7.1 - O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para 
comprovação de cumprimento das condições de habilitação estabelecidas 
neste Contrato. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a 
Contratada deverá regularizar a sua situação, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato e rescisão 
contratual. 

5.2.8 – Por tratar-se de Contrato de prestação de serviços com fornecimento de 

materiais, será obrigatória a discriminação no documento fiscal do valor correspondente aos 

materiais aplicados; 

5.2.9 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso 

XX do art. 14 da Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, a Contratada não 

localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita, no ato do pagamento, à retenção do 

ISS – Imposto sobre Serviço de qualquer natureza; 

5.2.9.1 - Para fins de identificação da situação prevista no subitem anterior, a 

Contratada deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de 

cobrança, o código e a descrição do serviço prestado. 
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.  
6 - CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto deste Contrato correrá à conta 

dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente 

exercício, conforme especificado abaixo: 

Programa de Trabalho Elementos de Despesa PTR Notas de Empenho 

02.122.0569.14YQ.3341 
4.4.90.51.91 (obras em andamento) 

085.383 
 

4.4.90.51.92 (instalações – ITEM 8)  

 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 

7.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores do 

Contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do Contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total da contratação, a Contratada que:  

7.1.1 - apresentar documentação falsa;  

7.1.2 - fraudar a execução do Contrato;  

7.1.3 - comportar-se de modo inidôneo;  

7.1.4 - cometer fraude fiscal;  

7.1.5 - fizer declaração falsa;  

7.1.6 - não assinar o Contrato no prazo estabelecido;  

7.1.7 - não mantiver a proposta.  

7.2 - Para os fins do subitem 7.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 

nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

7.3 -. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falhas na execução do 

Contrato, inexecução parcial ou total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 7.4, 7.5 

e 7.6 desta Cláusula e nas Tabelas 01 e 02, discriminadas na Cláusula Décima Quarta deste 

Contrato, com as seguintes penalidades:  

7.3.1 - advertência;  

7.3.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

7.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 
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7.3.4 - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

7.4 - No caso de inexecução parcial do objeto, a Contratada fica sujeita à aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

7.5 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato.  

7.6 - Configurar-se-á o retardamento da execução quando a Contratada:  

7.6.1 - deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do Contrato após 07 

(sete) dias contados da data da ordem de serviço; 

7.6.2 - deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 

Contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

7.7 - No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens 7.6.1 e 7.6.2, a 

Contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato.  

7.8 - A falha na execução do Contrato estará configurada quando a Contratada 

enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 02 constante da Cláusula 

Décima Quarta, respeitada a graduação de infrações conforme Tabela 01 da citada Cláusula. 

7.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos documentos fiscais devidos à 

Contratada. 

7.9.1 - Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor 

da multa, a diferença será descontada da garantia contratual; 

7.9.2 - Se os valores dos documentos fiscais e da garantia forem insuficientes, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação formal do Contratante;  

7.9.3 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

Contratada ao Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

7.9.4 - Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da solicitação do Contratante. 

7.10 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas seguem as 

disposições da Portaria TRF2-PTP-2017/00110, de 15/03/2017. 

7.11 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de 

ampla defesa à Contratada, na forma da lei. 

7.12 -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
8.1 – Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei 

n.º 8.883/94, os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos mediante Termo 

Circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte maneira: 

8.1.1 – Provisoriamente – Imediatamente, após a conclusão dos serviços objeto 

deste Contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com os 

termos contratuais; 

8.1.2 - Definitivamente – No prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 

da emissão do Termo de Recebimento Provisório assinado pelas partes e, depois de 

concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação, salvo motivo justificado, 

comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais e consequente aceitação. 

8.2 – Os Termos de Recebimento serão emitidos pelo setor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, o qual confirmará a aceitação definitiva dos 

serviços, após comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 

8.3 – Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais e/ou serviços 

foram entregues e/ou prestados de forma incompleta ou em desacordo com as especificações 

ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será interrompido o prazo de 

recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

8.4 – A Contratada deverá reparar,corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os serviços e/ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada pela solidez e segurança  dos serviços contratados. 

8.6 - O aceite/aprovação do serviço pelo Contratante não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 

faculdades previstas no art. 18 e 20 da Lei n.º 8.078/90. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: 
9.1 - A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 

com prova de recebimento, ficando a critério do Contratante declarar rescindido o Contrato, 

nos termos desta cláusula e/ou aplicar a multa prevista neste termo e na Lei nº 8.666/93. 

9.2 - O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

9.2.1 - A rescisão mencionada no item anterior se dará de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
10.1 – Os serviços contratados obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 

obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 

integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 

contrariarem as estipulações aqui firmadas: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 076/2017 e seus Anexos  I a V; 

b)  Proposta datada de __/__/2017 (TRF2-CAP-2017/____), apresentada pela 

Contratada, contendo prazo, preço, discriminação e especificação dos serviços e 

materiais a serem executados/fornecidos juntada às fls. __/__ do processo; 

c)  CERTIFICADO DE VISTORIA (TRF2-CAP-2017/____), se houver, 

fornecido pelo Núcleo de Projetos e Fiscalização de Obras – NUPRO, 

comprovando o conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto deste Contrato, juntado à fl. ___; 

d)  Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada (TRF2-CAP-2017/____ - 

fls. ___/___). 

10.2 - Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras "a" e "b", 

prevalecerá o disposto no documento indicado na letra "a". 

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL  
11.1 - Para assegurar o fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, a 

Contratada presta garantia contratual, de acordo com as modalidades elencadas no artigo 56, 

§ 1º da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ __________ (________________), equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor global deste Contrato. 

11.1.1 - A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada ao 

Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega da via 

assinada do  Contrato. 

11.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

11.2.1 -. Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato; 

11.2.2 - Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à Contratada, conforme 

previsto na Cláusula Sétima deste Contrato; 

11.2.3 - Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do Contrato; 

11.2.4 - Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada. 

11.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no 

subitem 11.1.1 desta Cláusula, ou para a atualização de seu valor decorrente de aditivo 

contratual, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
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11.4 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Contratante a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do 

valor global do Contrato, a título de garantia. 

11.4.1 - O bloqueio efetuado com base no item 11.4 desta Cláusula não gera 

direito a nenhum tipo de compensação financeira à Contratada; 

11.4.2 - A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado 

com base no item 11.4 desta Cláusula por quaisquer das modalidades de garantia; 

11.4.3. - O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia 

poderá ser glosado de pagamentos devidos à Contratada. 

11.5 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

Contratada. 

11.6 - Será considerada extinta a garantia: 

11.6.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante Termo Circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 

todas as cláusulas do Contrato; 

11.6.2 - Com a extinção do Contrato. 

11.7 - Isenção de responsabilidade da garantia: 

11.7.1 - O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 

das seguintes hipóteses: 

11.7.1.1 - Caso fortuito ou força maior; 

11.7.1.2 - Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de 

atos ou fatos praticados pelo Contratante; 

11.7.1.3 - Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, 

das obrigações contratuais; 

11.7.1.4 - Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do Contratante. 

11.7.2. Caberá ao Contratante apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

subitens 11.7.1.3 e 11.7.1.4 desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no 

processo instaurado pelo Contratante. 

11.8 – A qualquer tempo, mediante celebração de Aditamento, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1 – O Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de 
ausência, será substituído por seu suplente, também designado. 

12.2 - Compete à Fiscalização, entre outras atribuições: 
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12.2.1 - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 
específicas e se os procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade 
desejada dos serviços; 

12.2.2 - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

12.2.3 - Acompanhar e aprovar os serviços executados. 
12.3 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE GARANTIA: 
13.1 - O prazo de vigência do presente Contrato inicia-se no 1º dia útil subsequente à 

data de sua assinatura, estendendo-se até a data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, previsto no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava. 

13.2 -  O prazo de garantia dos serviços é de __ (___) anos, [no mínimo 05 (cinco) anos, 

conforme Proposta], contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

previsto no subitem 8.1.2. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇOS: 
  14.1 - O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no 

Acordo do Nível de Serviços - ANS, que define objetivamente os níveis esperados de 

qualidade em sua prestação e as respectivas adequações de pagamento.  

14.2 - O não atendimento do ANS e a consequente redução do valor a ser faturado não 

inibe a aplicação das demais penalidades previstas neste Contrato. 

14.3 - Ocorrerá, ainda, a retenção ou glosa no pagamento devido, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, quando a Contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou 

não executar com a qualidade mínima exigida as atividades objeto deste Contrato.  

14.4 - A aplicação do percentual de redução do valor a ser faturado por não 

atendimento do ANS obedecerá às Tabelas 01 e 02, a seguir discriminadas: 

 

TABELA 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% sobre o valor prestado na medição 

2 1,0% sobre o valor prestado na medição 

3 1,5% sobre o valor prestado na medição 

4 2,0% sobre o valor prestado na medição 

5 3,5% sobre o valor prestado na medição 

 
TABELA 02 

CARACTERIZAÇÃO DOS TIPOS DE INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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TABELA 02 

CARACTERIZAÇÃO DOS TIPOS DE INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de realizar seus serviços no prazo contratual, sem explicar os motivos 4 

2 
Deixar de acusar o recebimento de mensagens eletrônicas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do envio da mensagem 

1 

3 Executar serviço incompleto, ou de forma irregular, segundo as normas vigentes 5 

4 Fornecer material defeituoso ou fora da especificação 5 

5 Fornecer informação falsa de serviço 4 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO TERMO DE QUITAÇÃO: 

 
15.1- Após o término deste Contrato, a Contratada fornecerá Termo de Quitação à 

Divisão de Contratos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, em papel timbrado da Empresa, devidamente assinado por seu representante 

legal, carimbado e datado. 

15.2 - Na hipótese de o Termo de Quitação não ser fornecido dentro do prazo fixado no 

item anterior, será considerada como plena, rasa e total a quitação em favor do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região dos débitos referentes à presente contratação.   

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS: 

 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

17.1 - O Contrato poderá ser aditado para adequação a posteriores regulamentações das 
Leis no 9.069 de 29/06/95 e nº 10.192 de 14/02/2001. 

17.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Contrato, de acordo com o 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

17.3 - As supressões citadas no item anterior poderão exceder os limites ali 
estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, conforme 
disposto no art. 65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

17.4 – Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço 
eletrônico e telefone), a Contratada deverá encaminhar à Divisão de Contratos, situada na Rua 
Dom Gerardo, nº 46 – 12º andar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 
devidamente autenticada, comprovando o fato. 
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17.5 - Pela assinatura do presente termo, a Contratada autoriza o Contratante a deduzir 
o valor das multas aplicadas, previstas nas Cláusulas Sétima e Décima Quarta do Contrato, 
dos valores devidos pelos serviços prestados. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO: 
 

Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o 
presente instrumento de Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 
extrato, por conta do Contratante. 

 
 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO: 
 

Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias 

de igual teor. 
 

 Rio de Janeiro,                de                                      de 2017. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
Diretora Geral 

 
 
 
 

________________________________________________ 
RESPONSÁVEL 

EMPRESA CONTRATADA 
(cargo) 
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ANEXO I 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
  

      
 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA M² 2,30 
   

  

1.2 

BARRACÃO DE OBRA EM GESSO ACARTONADO,  PAREDE TIPO DRYWALL, COM 
ESPESSURA FINAL DE 95MM, FORMADA POR DUAS CHAPAS DE GESSO 
ACARTONADO (12,5MMST) PARAFUSADAS, UMA DE CADA LADO, EM ESTRUTURA DE 
AÇO GALVANIZADO (MONTANTES E GUIAS), COM 70MM DE LARGURA E COM UMA 
SEPARAÇÃO ENTRE OS EIXOS DE 400MM. JUNTAS TRATADAS COM MASSA DE 
REJUNTE E FITA PARA JUNTA MICROPERFURADA, PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA ( 
LEVE OU MÉDIA ), NAS DIMENSÕES 0,8 X 2,10 M, ESPESSURA DE 3,5 CM, COM 
PINTURA EM ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMÃOS, DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" 
X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
APLICAÇÃO MANUAL DE SELADOR ACRÍLICO E POSTERIOR  PINTURA COM TINTA 
ACRÍLICA ACABAMENTO SEMIBRILHO EM PAREDES, NO MÍNIMO DUAS DEMÃOS, 
SEM EMASSAMENTO, TINTA COR BRANCO GELO, MARCA DE REFERÊNCIA: SUVINIL, 
AS INSTALAÇÕES SERÃO COMPOSTAS POR: UMA TOMADA DE 110 V E UMA 
TOMADA DE 220 V,  40 METROS DE FIO DE 2,5 MM, 20 METROS DE FIO DE 4,0 MM, 1 
INTERRUPTOR MONOPOLAR, 1 TOMADA 2P + T – 20 A, 127 V, 1 TOMADA 2P+T – 20 A, 
220V, 1 QUADRO EM PVC DE SOBREPOR PARA OS DISJUNTORES, 1  DISJUNTOR 20 
A – 127V, 1 DISJUNTOR 20 A 220 V, 1 DISJUNTOR 30 A 220V, CONDULETES DO TIPO  
4 X 2 MULTIPLOS EM PVC. FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

M² 20,00 
   

  

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
  

      
 

2.1 ENGENHEIRO CIVIL PLENO DIURNO (Coordenador - 4h por dia) MÊS 2,00 
    

2.2 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPELMENTARES MÊS 2,00 
    

3 PROJETOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

3.1 PROJETO AS BUILT  UNID 1,00 
    

4 DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES 
      

4.1 RETIRADA DE TUBULAÇÃO DE FERRO GALVANIZADO M 211,00 
    

4.2 
REMOÇÃO DOS SUPORTES METÁLICOS ANTIGOS INCLUSIVE CORTE DOS 
CHUMBADORES QUÍMICOS 

UNID 24,00 
    

4.3 
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM 

UNID 2,00 
    

4.4 FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM  UNID 2,00 
    

4.5 
REMOÇÃO DE COBERTURAS EM TELHA DE CIMENTO - AMIANTO TIPO CALHA COM 
43 OU 49 CM DE LARGURA, INC. MAD. 

M² 49,00 
    

5 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
      

5.1 ANDAIME SUSPENSO MECÂNICO MÊS 2,00 
    

5.2  ROSQUEADEIRA ELÉTRICA ATÉ 4" MÊS 2,00 
    

5.3 ESMERILHADEIRA 7" MÊS 2,00 
    

5.4 GUINCHO DE COLUNA MÊS 2,00 
    

5.5 FURADEIRA DE IMPACTO ATÉ 1/2" MÊS 2,00 
    

5.6 MÁQUINA DE SOLDA 250 A, 220 V MÊS 1,00 
    

6 REMOÇÃO ENTULHO E TRANSPORTES 
      

6.1 ENSACAMENTO DE ENTULHO UTILIZANDO SACOS DE RÁFIA DE 80 CM X 55 CM M³ 1,00 
    

6.2 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M³ PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS CLASSES A, B E C 

UNID 1,00 
    

6.3 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA M³ 2,00 
    

6.4 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 25mm, MANUAL, 100m 

M 40,00 
    

6.5 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 40mm E MENOR OU IGUAL A 65mm, 
MANUAL, 100m 

M 232,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

6.6 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 65mm E MENOR OU IGUAL A 90mm, 
MANUAL, 100m 

M 150,00 
    

6.7 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 25mm, MANUAL, 30 m 

M 40,00 
    

6.8 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 40mm E MENOR OU IGUAL A 65mm, 
MANUAL, 30m 

M 232,00 
    

6.9 
TRANSPORTE HORIZONTAL, TUBOS DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO, PRETO OU 
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 65mm E MENOR OU IGUAL A 90mm, 
MANUAL, 30m 

M 150,00 
    

6.10 
TRANSPORTE VERTICAL DE TUBOS  COM GUINCHO DE COLUNA DO G3 À 
COBERTURA DO PRÉDIO SEDE 

M 422,00 
    

7 FRETES 
      

7.1 
CAMINHÃO TOCO COM CARROCERIA DE MADEIRA, 6M DE CARROCERIA 
(TRANSPORTE DENTRO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ATÉ 60KM DO CENTRO DO 
RJ ATÉ O PONTO DE RETIRADA DO EQUIPAMENTO OU MATERIAL) 

VIAGEM 4,00 
    

7.2 
PICK-UP (TRANSPORTE DENTRO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ATÉ 60 KM DO 
CENTRO DO RJ ATÉ O PONTO DE RETIRADA DO EQUIPAMENTO) 

VIAGEM 2,00 
    

8 MONTAGEM DAS NOVAS COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
      

8.1 SUPORTES METÁLICOS 
      

8.1.1 FIXAÇÃO  QUÍMICA DE CHUMBADORES UNID 96,00 
    

8.1.2 SUPORTE TIPO 1, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 12,00 
    

8.1.3 SUPORTE TIPO 2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 12,00 
    

8.2 MONTAGEM DAS NOVAS COLUNAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
      

8.2.1 
TUBO DE AÇO CARBONO, GALVANIZADO, ASTM A 53, Gr. B, SCHEDULE 40, SEM 
COSTURA, DN = 3", INCLUSIVE CONEXÕES, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 75,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

8.2.2 
TUBO DE AÇO CARBONO SEM GALVANIZAÇÃO (PRETO), ASTM A 53, Gr. B, 
SCHEDULE 40, SEM COSTURA, DN = 3", INCLUSIVE CONEXÕES, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 
     

8.2.3 
TUBO DE AÇO CARBONO, GALVANIZADO, ASTM A 53, Gr. B, SCHEDULE 40, SEM 
COSTURA, DN = 2", INCLUSIVE CONEXÕES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 115,50 
    

8.2.4 
TUBO DE AÇO CARBONO, GALVANIZADO, ASTM A 53, Gr. B, SCHEDULE 40, SEM 
COSTURA, DN = 1", INCLUSIVE CONEXÕES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 20,00 
    

8.2.5 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, DN 3", MARCA DE REFERÊNCIA DECA, MODELO 1510 
HD 200. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 5,00 
    

8.2.6 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, DN 2", MARCA DE REFERÊNCIA DECA, MODELO 1510 
HD 200. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 1,00 
    

8.2.7 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, DN 1", MARCA DE REFERÊNCIA DECA, MODELO 1510 
HD 200. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 3,00 
    

8.2.8 
UNIÃO GALVANIZADO, DN 80, 3", CONEXÃO ROSQUEADA, ASSENTO CÔNICO DE 
BRONZE, MARCA DE REF. TUPY. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 10,00 
    

8.2.9 
UNIÃO GALVANIZADO, DN 80, 2", CONEXÃO ROSQUEADA, ASSENTO CÔNICO DE 
BRONZE, MARCA DE REF. TUPY 

UNID 2,00 
    

8.2.10 
UNIÃO GALVANIZADO, DN 80, 1", CONEXÃO ROSQUEADA, ASSENTO CÔNICO DE 
BRONZE, MARCA DE REF. TUPY. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 6,00 
    

8.2.11 

VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO VERTICAL 3", ROSCA BSP, MATERIAL INTERNO 
EM BRONZE TM 23, REGULAGEM AUTOMÁTICA, RESPIRO, PROPORÇÃO DE 
REDUÇÃO DE PRESSÃO DE 3:1, PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO DE 20 KGF/CM² 
(200MCA), 90 °C DE TEMPERATURA MÁXIMA DE TRABALHO. REFERÊNCIA: MAGOFE, 
JOGOFE. 

UNID 2,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

8.2.12 
JUNTA DE EXPANSÃO AXIAL SIMPLES, CLASSE DE PRESSÃO 150 Lbs,   METÁLICA, 
FOLE E CANO-GUIA EM AÇO INOX, DN 3", FLANGES COM FURAÇÃO ANSI B 16.5. 
MARCA DE REFERÊNCIA: DINATÉCNICA, VALAÇO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 1,00 
    

8.2.13 

JUNTA DE EXPANSÃO AXIAL SIMPLES, CLASSE DE PRESSÃO 150 Lbs,   METÁLICA, 
FOLE E CANO-GUIA EM AÇO INOX, DN 2", FLANGES COM FURAÇÃO ANSI B 16.5. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. MARCA DE REFERÊNCIA DINATÉCNICA, VALAÇO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 1,00 
    

8.2.14 

FLANGE  COM ORIFÍCIO ROSCADO, DIÂMETRO DO ORIFÍCIO ROSCADO 
COMPATÍVEL COM TUBO SCH 40, DE = 89MM, AÇO CARBONO A 105, CLASSE DE 
PRESSÃO 150 Lbs, PARA FAZER A CONEXÃO ENTRE A JUNTA DE EXPANSÃO E A 
TUBULAÇÃO SCH 40 DN 3", FURAÇÃO ANSI B 16.5. MARCA DE REFERÊNCIA: VAL 
AÇO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 4,00 
    

8.2.15 

FLANGE  COM ORIFÍCIO ROSCADO, AÇO CARBONO A 105, DIÂMETRO DO ORIFÍCIO 
ROSCADO COMPATÍVEL COM TUBO SCH 40, DE = 60MM, CLASSE DE PRESSÃO 150 
Lbs, ROSCA BSP, PARA FAZER A CONEXÃO ENTRE A JUNTA DE EXPANSÃO E A 
TUBULAÇÃO SCH 40 DN 2". FURAÇÃO ANSI B 16.5. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
MARCA DE REFERÊNCIA VAL AÇO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 2,00 
    

T
R

F
2C

A
P

20
17

28
58

5

Autenticado digitalmente por EDUARDO HENRIQUE DE ARAGAO PEDROSO.
Documento Nº: 2032678-2149 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action



Pregão Eletrônico nº 076/2017 – fundamentado na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 5.450/05  Proc. TRF2-EOF-2017/00322 

Contrato nº ___/2017 – Empresa contratada    (ng) Pág. 23 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(BDI 30,45%) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

SUBTOTAL 

Obs.: Encargos Sociais SINAPI CAIXA RJ totalizados e consolidados nos unitários da mão de obra. BDI demonstrado em planilhas à parte para a obra 30,45% 

8.2.16 

MANÔMETRO STANDARD COM ENCHIMENTO DE GLICERINA, CAIXA EM AÇO 
CARBONO PINTADO NA COR PRETA, ø 80 MM, SOQUETE EM LATÃO, ROSCA BSP 
1/2", POSIÇÃO VERTICAL, CONEXÃO INFERIOR, UNIDADE DE PRESSÃO EM Kgf/cm², 
FAIXA DE PRESSÃO DE 0 A 10 Kgf/cm², PRECISÃO EM 2% DO TOTAL DA ESCALA, 
INVÓLUCRO IP 65. MARCA DE REFERÊNCIA: BIMETAL. 

UNID. 2,00 
    

8.2.17 
VÁLVULA AGULHA, CORPO EM LATÃO, ROSCA BSP 1/2". MARCA DE REFERÊNCIA 
MIPEL. 

UNID 2,00 
    

8.2.18 
TUBO DE AÇO CARBONO, GALVANIZADO, ASTM A 53, Gr. B, SCHEDULE 40, SEM 
COSTURA, DN = 1 1/4", INCLUSIVE CONEXÕES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,00 
    

9 ALVENARIA 
      

9.1 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 VEZ (ESPESSURA 20CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M² 1,00 
    

10 REVESTIMENTOS 
      

10.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.  

M² 2,00 
    

10.2 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS /EXTERNAS DE PAREDES,  
ESPESSURA DE ATÉ 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 2,00 
    

11 TELHADO 
      

11.1 
REPOSIÇÃO DE TELHAS REMOVIDAS PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO, SEM 
FORNECIMENTO DAS TELHAS 

M² 49,00 
    

12 PINTURAS 
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12.1 TRATAMENTO MECÂNICO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS SEM GALVANIZAÇÃO M² 6,00 
    

12.2 
PRIMER DE ADERÊNCIA EPOXI ISOCIANATO PARA TUBULAÇÕES GALVANIZADAS, 
UMA DEMÃO, MARPOXI 2198,MARCA DE REF. MARINE TINTAS. FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO. 

M² 98,45 
    

12.3 
PRIMER EPÓXI POLIAMIDA,DUAS DEMÃOS, MARPOXI FCO 214,MARCA DE REF. 
MARINE TINTAS. FORNECIMENTO E APLICAÇÃO. 

M² 26,40 
    

12.4 
TINTA DE ACABAMENTO EPÓXI POLIAMIDA,UMA DEMÃO, MARPOXI FCO 211, MARCA 
DE REF. MARINE TINTAS. FORNECIMENTO E APLICAÇÃO. 

M² 111,65 
    

12.5 
TINTA DE ACABAMENTO POLIURETANO, UMA DEMÃO, MARPOLY FCO 751, MARCA 
DE REF. MARINE TINTAS. FORNECIMENTO E APLICAÇÃO. 

M² 98,45 
    

12.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA ACRÍLICA ACABAMENTO SEMIBRILHO 
EM PAREDES, NO MÍNIMO DUAS DEMÃOS, SEM EMASSAMENTO, TINTA COR 
BRANCO GELO, MARCA DE REFERÊNCIA: SUVINIL 

M² 10,00 
    

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
      

13.1 LIMPEZA DIÁRIA MÊS 2,00 
    

    
      

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
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